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INDICAÇÃO N.º 0694/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE JUNTAMENTE COM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO, 
PROMOVAM ESTUDOS OBJETIVANDO INSERIR EM SUA GRADE 
CURRICULAR A DISCIPLINA "EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA", O 
QUE CERTAMENTE SERIA DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA A 
FORMAÇÃO DE NOSSAS CRIANÇAS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que em anos anteriores as escolas possuíam 

em sua grade curricular a disciplina denominada “educação moral e cívica” que 
contribuía sobremaneira, para formação  dos alunos como cidadão; 

CONSIDERANDO que a disciplina tinha muitas finalidades, 
dentre elas, o fortalecimento da unidade nacional e do sentimento de solidariedade 
humana, o aprimoramento do caráter, com apoio na moral, na dedicação à família e à 
comunidade e o preparo do cidadão para o exercício das atividades cívicas com 
fundamento na moral, no patriotismo e na ação construtiva, visando o bem comum; 

CONSIDERANDO que a rede municipal de ensino poderia ter 
em sua grade curricular a referida disciplina, que inclusive poderia contar com noções 
gerais de direito, através de ensinamentos da Constituição Federal de 1988, entre 
outros textos legislativos; 

CONSIDERANDO que para a realização da citada matéria 
escolar, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo poderia estabelecer 
parceria com a OAB, Ministério Público e Poder Judiciário local, para que seus 
membros pudessem promover palestras aos alunos, 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo, promova estudos objetivando inserir em sua grade curricular a disciplina 
“educação moral e cívica”, o que certamente seria de suma importância para a 
formação de nossas crianças. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de junho de 2011. 
 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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